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PARECER Nº 161/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 237/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa criar o 
“Parque Municipal Casarão do Anastácio”, em área de 181.180 m² (cento e oitenta e 
um mil, cento e oitenta metros quadrados), localizada no Parque São Domingos, 
Distrito de Pirituba. 
O autor justifica a propositura apresentando a necessidade de intervenção estatal em 
razão da necessidade de preservação da área, assim como da edificação ali erguida em 
meados da década de 1920, que outrora abrigou o Club House do Frigorífico Armour 
do Brasil, que possuia ainda instalações para adestramento e criação de eqüinos. 
A propositura reúne condições de prosseguimento porque versa sobre proteção e 
defesa do meio ambiente. 
Com efeito, de acordo com a Constituição Federal, art. 225, todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
A Carta Magna dispõe, ainda, ser competência concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI), e 
também dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 
A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina que 
o Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação e 
melhoria (arts. 180). 
Cumpre observar ainda que a propositura encontra-se respaldada também  no 
princípio da razoabilidade, de observância obrigatória pelo Poder Público, consoante se 
depreende de forma implícita da Constituição Federal e de modo expresso na 
Constituição Estadual (art. 111). 
Por fim, deve ser registrado que embora não seja posição predominante, é plenamente 
sustentável o entendimento de que a sanção convalida o vício de iniciativa. Neste 
ponto, oportuno mencionar ilustrativamente posição doutrinária a respeito: 
“...Não é esta a sede adequada para nos posicionarmos sobre a controvérsia de forma 
genérica. No entanto, na hipótese que ora analisamos (o projeto de lei que visa 
efetivar norma constitucional), a irregularidade formal desenganadamente deve ceder 
diante da dupla manifestação de vontade, do Poder Legislativo e do Poder Executivo, 
ambas fazendo nada mais do que concretizar a chamada ‘vontade de constituição’, na 
clássica expressão de Konrad Hesse (Wille der Verfassung). 
A aplicação do princípio da efetividade, neste caso, encerra toda a controvérsia acima 
reportada, posto que insustentável a oposição de um vício formal deste quilate à 
vontade constituinte de efetivar as normas constitucionais.” (in artigo intitulado “A 
iniciativa privativa no processo legislativo diante do princípio interpretativo da 
efetividade da Constituição”, de autoria de Sérgio Antônio Ferrari Filho). (grifamos) 
Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica. 
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 
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